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PREGÃO ELETRÔNICO SRP NOOOT/2026/PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'653/2026/PMCO/TO

CoNTRATANTE (UASG)
Prefeitura Municipal de Colinas do TocantinsiTO - UASG: 9g9311

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisiÇão de brita do tipo
0, do tipo I e pó de brita, em atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e obras do MunicÍpio cje colinas do Tocantins/To,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus
a nexos.

DÂTÂ DÂ §iESSÀO í}UBLIilÁ.

Dia: 1510512026 às 09:00 (horário de Brasítia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
[\tlenor Preço Por ltem

Modos de Disputa:
Aberto (lnciso ldo art.56 da Lei No14.133/2021)

Preferênc la ME/EPP/EQUI PA HÂ D,{i S:

Item 1 -Ampla Concorrência
Item2-CotaReservada
Item 3 -Ampla Concorrência
Item4-CotaReservada
Item 5 - Ampla Concorrência
Item6-CotaReservada
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NCOOT/2026/PMCO/TO

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO SRP N'OO7/2026/PMCO/TO PROCESSADO PELO
slsTEMA REGTSTRO DE PREÇOS, COM TTENS EXCLUSTVOS E COTA RESERVADA
DE ATE 25% A pARTtCtpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.MEI E COTAS PRINCIPAIS
PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.

PREÂMBULO
EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP NOOOT/2026/PMCO/TO - REALIZADO
POR MEIO DA INTERNET
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO653/2026/PMCO/TO
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Cotinas do Tocantins/TO
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ttem
LEGISLAÇÃo APLICÁVEL: Lei Í:ederal n' 14.1331202i, Decreto t\/unicipat Noo7, ce 3í de
janeiro de 2024, Lei Complementar no 123 de 20C5 e do Decreto N.o I 538. de 201S e
Decreto no11.462. de 31 de mai"ço de 2023 e deft.'a :. condicóes fixadas neste insiruÍrento
convocatório.

o MUNlclPlo DE coLlNAS Do rocANTtNS, EsrADo Do rocANTtNS, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede e foro nesta cidade rnscrita no cNpJ éob n".
01.795.483/000í -20, com endereço no Anexo 01 da prefeitura Municipal, na Rua 23 A -
no1445 - setor Aeroporto - colinas do Tocantins/ l'o - cEp. 77.760-000, através da
secretaria Adjunta de Licitação, torna público para conhecrmento dos interessados a
realizaçào de Licitação Pública, na lvlodalidade de pREGÃo, na Forma ELETRôNlco,
soB REGlsrRo DE PREÇO, do Tipo MENOR pREÇo poR trEM, com lÍens exctusiyos
e cotas reservadas de 2oYo à participação de Microempresas-llís empresas de
Pequeno Porte-EPP e Micro Empreendedor lndividuat-MEl e coÍas principais para
Ampla concorrêncra. visando o Registro c1e preçc; para Íulura. eventuâi e parcelaia
aquisição de brita do tipo 0, do tipo 1 e pó de brita em atendimento as demanoas da
Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Obras do trlunrcÍpio cje Colinas do Tocantins/To,
conforme condições, quantitativos e especificaçoes constantes no Termo de Referéncra -Anexo le demais Anexos, os quais integram este Edital. independente de transcriÇão.

l- FUNDAMENTO LEGAL: Reger-se-á pelas legislaçÕes aplicáveis, em especrar pela Lei
Federal no 14.13312021. Decreto l\rlunicrpar No07, de 31 de janeiro de 2o;a4. Lei
complementar no í 23. de 2006 e do Decreto N o 8.53e, de 20 1s e Decreto no11.462. de 31
de março de 2023, Decreto n"11.462. de 3í de marÇo de 2023, lN Seges/ME no 73. cie 30
de setembro de 2022 e demais condiÇôes fíxadas neste instrumento convocatório. Tal
licitaçâo, tem como intuito selecionar a (s) melhor (es) proposta (s), obedecendo às
condiçÕes estatuídas neste Edital e seus Anexos, oi'r intermédio dc pregoeiro nomeado
pela Portaria No237, de '1 0 de marÇo de 2O2S

II - DADOS DO CERTAME

2.1. Orgão Solicitante; PreÍeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO

2.2. Modos de Disputa: Aberto (tnciso I do art. Sô cta Lei N"14.133/2021)
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2.2-1. Orçamento: Sigiloso, conforme "Art.24 da Lei :ro14.133/2021 e parágraÍo-ic,lo ârt
18 do Decreto Municipal No07, de 31 de janeiro de 2024.

2.3. Sistêma Eletrônico Utilizado: Sistema de Compras Cc Governo Federal

2.3.í . Enderêço Eletrônico: http:/fulyíw oE4pi;1sgi ! n i1,,l3grl
2.3.2. UASG: 989311.

2.4. DatÃ da sessão: 151051?-026

2.4.'1. Horário: 09:00 horas

2.4.2. LINK: Portal de Compras do Gcverno Federal http:/ , - il cvernanlenta,s

2.5. Referência de Tempo: Para todas as reÍêrências dê têmpo contidas neste Edital
sêrá observado o horário de BrasíliaiDF.

2.6. As propostas inioais e documentos de habilitaçáo seráo recebidas exclusivamente por
meio eletrônico no endereço. http://wvru/ cclin !-a :3{la!]teüa§gay._oJ
2.7. A Iicitante interessada em participar da presente licitaÇào deverá se creclenciar no
sistema de cadastramerrto unrficado de Fornecedores - slcAF e no sistema de corrpr.as
do Governo Federal (http://u4rvra1çpmplgsqovsüAü9,üAssçJ_120 por mero de Certiticado
Digital conÍerido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp - Brasil

2.8. EQUIPE DO PREGÃO:

2.8.1. Pregoeiro Designado: Pedro Alves Chaves.

2.8.1 .1 . Portaria No237, de 10 de março de 2A25

2.9. ENDEREÇOS/FONE/HORÁRIOS :

2.9.1. ENIDEREÇO: Rua 23 A, n'1445 -- Setor Aercpcrto -- Colinas ijo Tocantins,, IO - CÉ p
77 .790-000 - FONE: (63) 99961 -0218 - e-marl. ticitacao@cotinas to.gov br - HORÁR|O DE
EXPEDIENTE: das 07h15min às 11hí 5min e 13h15niin às 17h15min

2.10. Não havendo expediente na Prefeitura l\Iunicipal de Colinas do TocantinsiTO ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que ampeÇa a realização do certâme na clata
definida, a sessão será automaticamente transferi(ja Dara o primeiro dia útii subsequente,
no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicaçáo em contj.áfio

ilr - DA AQU|S|ÇÃO DO EDTTAL

3.'1 . O Edital estará disponível gratuitamente no sítio eletrônico da PreÍertura fulunicipal de
colinas do Tocantins/To, no seguinte endereço: https.//colinas. to. gov. brleciiia is e no
endereço eletrônico: http.//Uô ryv-eol!p_l'€§g_e!e11a[]_S,,r.l!-iq-Cl,\i.,!it ou do portat Nacional de
Compras Púb icas - PNCP ( r-tv. b ri

ov. br

3.2. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto
ao Secretaria Adjunta de Licitação pelo telefone; í63) 99961-0218.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocar.ttjns - Anexo t.
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tv - Do oBJETO E DAS DEF|N|ÇOES tMpORTAi,tTES

4.1. Constitui o objeto deste Ecjital o Registro Ce Preços irara futura, eventual e parcetsda
aquisição de brita do tipo 0, do tipü I e pó ce bri:a ern atendimento as clerlaricas da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras cio ÍV!unicípio de Colinas do Tocantins/l'O
conforme condiçÕes, quantitativos e especificaÇÕes constantes no Termo de Referêncla *
Anexo I e demais Anexos, os quais integram esie Êdital, rndependente de transcriÇáo.

4.1.1. A licltação será dividrda enr iterrs, coníorme tabêla constante do Termo cje Reíeiüqcia
- Anexo I deste Editai, facultando-se ao licitante a pii|ticipaÇáo em quantos itens íorem de
seu interesse

4.'l 2. A descrição detalhada do objeto consta no Ter*ro de Referência-Anexo lCeste Edital,
tendo as Licitantes rnteressadas em participar desta Licitaçáo, a obrigação de analjsá-lo
cuidadosamente, pois, no caso de eventuâl divergência entie o mesmã é a especiÍicação
divulgada pelo srte: http.//UôU!L-Q9Írp.{Asqqy-eàrne]1§1:ttj!§_!qU-!! prevalecerá à descriçâo
do Termo de Referência - Anexo r, deste Editar, para ãtetiGçao da contrataçâo.
4.2. O uso do Sistema de Registro rJe Preços para esta acursiçáo está íundarrentado nrr
Lei Federal n' 14.13312021 , Deci"eto Municipal NoO7, de 3'í de jaâeirc de 2024 e no Decreto
nol1 462, de 3'1 de março de 2023 e Decreto noi i.4ô2, de 31 de mârço de 202. hala vísta
impossibilidade de definir previamente ã quantrcâde exara de pr-odutos quc sêrêo
necessários à utilização da referida aquisiçáo.

4.3. sistema de Registro de PreÇos - corrjunto de procedimentos para registro torrnal de
preços íelativos à prestação de serviços e aquisiçáo de bens, para contrataçcies ír.rturas.

4.4 Ata de Registro de Preço - ARp - docurrento vrncurativo, obrigacionai, iom
características de compromisso para futura contrataÇão, em que se regiskám os preços.
fornecedores, órgãos participantes e condiçÕes a serem praticadãs. conforme as
disposiçoes contidas no lnstrumento Convocatóric, e propostas apresentadas.
4.5. orgáo Gerenciador - órgão ou entidade da acjrn inistração pública responsável pela
condução do conlunto de procedimentos Dara registro de pieços cla Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

4.6. orgão participante - órgão ou entidade da administraÇão pública que parti.ipa dos
procedimentos iniciais do sistema de Registro de preços e integra a Ata de Ílegisko de
preÇos.

4 7 orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação. atendrcios os iequisitos desta norma. faz
adesáo à ata de Registro de Preço.

4.8. "ltem Exclusivo para ME, EPp e MEi". correspondente a 100% (cem por cento) da
quantidade totaldo item, destinado à participaçáo exclusiva das Ívlicroempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Microempreendedor lndiviclual tencio em vista o atendimento ao
disposto nc art.48, l, da Lei Complenlentar n, 123|2.üt)6 e Lei Cornplementa|i4 ii 2C 14

4.9. "cota Principal" - corresponcle à porcentagen: renlanescente do quantitativo tütal
posterior à retirada do percentuai referente à cota resêi.vada do itemlobjeio a ser licitado.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocaniins Anexc j,
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Esta cota/item está aberta para a participaçáo de todos os interessados que militern no
ramo de atividade referente ao ob1etc licitado. inclusir,e es iicitantes enquadracias corrforme
a Lei Complementar no'12312006.

4. 1 0. "Cota Reservada" - quantitativo correspondente de alé 25o/o (vinte e cinco por cento)
da quantidade total do itemiobjeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a
participação apenas das licitantes que se enquadrem con'lo Microempresas - Í\,4 Ê e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejL.rizo da sua participação quanto a cota
principal, em conÍormidade com a Lei Complementar 123/2006. alterada peta Lel
Complementar.

V - DO ORGÃO GERENCIADOR, DO CRITERIO DE JULGAMENTO E MODO DE
DISPUTA

5.1. Do Orgão Gerenciador

5.1 . í . O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de PreÇos a sei. firmada nredrante a
realização do Pregão Eletrônico sRP N"007/2026/PMCo/To será a prefeitura Municipal
de Colinas do Tocantins/TO

5.2. Fica esclarecido que, para a presente lrcitaÇâo nào tem Orgãos participantes.

5.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR |TEM, observada às
especificaçÕes técnicas constantes do Anexo I e denrais condiçÕes definidas neste Edital.

5.4. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO". hipótese em que os ticitantes
apresentarão suas propostas por meio de iances publicos e sucessivos crescentes cu
decrescentes. (lnciso ldo art. 56 da Lei No14.'!33/202í)

VI - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.'1 . Poderão participar deste Pregáo ôs interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Untficado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal ( http://y4y1v cqlplas_gpye_ilAjnedê_E.Sa-v lr!.). por
meio de Certificado Digita!conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasiteira - ICP
- Brasil.

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdaderras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu !'epresentante, excluida a responsabilicade Cc
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, atnda que por terceiros

6.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados caclastlais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atLlalizados junto aos órgàos
responsávers pela informação, devendo proceder imedlatamente. à correÇao ou à
alteração dos regtstros tão logo identrfrque incorreçáâ ou aqueles se toÍnem desatualizados.

6.4. A não observância do disposto no itern antericr poderá ensejar desclassrftcação no
momento da habilitação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - Anexo I
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6.5. Quanto aos ltens Exclusivos e ltem de Cota Reservada (conforme tabela consiante
do TeÍmo de Referência - Anexo I deste Edital), poderão participar apenas as hcitantes que
se enquadrarem como Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e
Microempreendedor lndividual-MEl, nos termos da Lei Complementar no 123. de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar '147. de 07 de agosto de 20í4. Lei Complementar no
128, de '19 de dezembro de 2008 e que cunrpri;er.rr as exigências constantes neste
lnstrumento convocatório, sem prejuizo de participação quanto ao ltem de Cota Principal.

6.5.1. A obtenção do beneÍício a que se refere o item anlerior fica lrmitada às
microempresas e às empresas de pequeno portÉ que e MEl, no ano-calendário cie
realrzação da licitação, alnda não tenham celebrado contratos com a AdministraÇão Pública
culos valores somados extrapolern a receita bruta máxima admitida para frns de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.6. Será concedido tratamento favorecrdo para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei N"1 4. 1 33 . de 2021
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor
individual - MEl. nos limites previstos da Lej Complerlentar No123. de 2006 e do Decreto
No8.538 de 20í5.

6.7. Não poderão disputar esta licitação:

6.7.1. Aguele que não atenda às condiçÕes cleste Ecital e seu(s) anexo(s);

6.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontrê, ao tempo da licitação, impossibiiatada de
participar da licitação em decorrência de sançáo que ihe foi tntposta;

6.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico
que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato. ou
que deles seja côn1uge, companheiro ou parente enr linha reta. colaterai ou por aíiniclade
até o terceiro grau,

6.7.4. Empresas contÍoladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei no ô 404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si:

6.7.5. Pessoa física ou JUrídica que. nos 5 (cinco) ancs anteriores à divulgação do edital.
tenha sido condenada judicialmente, com trânsitc. erl julgado por exploraçáo de trabatho
infantil, por submissão de t!'abalhaÕoÍes a condrcces anáiogas as dê êscravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

6.7.6. Agente público do órgáo ou entidade licitante:

6.7.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio,

6.7.7.'í . Considerando que é ato discricionário da Administração diante cla avaliaçãc de
conveniência e oportunidade no caso concreto, e considerando que existem no mercado
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender
satrsfatoriamente às exigências previstas neste edital. entende-se que é conveniente a
vedaÇão de participaÉo de empresas em 'consórcio
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6.7.8. OrganizaçÕes da Sociedade Crvil de lnteÍesse Público (OSCIp), atuando nessa
condição;

6.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, ca licitação ou da execuÇáo io
contrato agente público do órgão ou enttdade contratante, devendo ser obser"-adas as
situaçÕes que possam conÍigurar conílito de interessr:s no exercícir: or.i após o exercícic io
cargo ou emprego, nos termos da legtslação que disciplina a matéria, ccnforme § 1o do art.
90 da Lei no 14.133. de2021

6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.2 será também aplicado ao lrcitante que atue
em substituição a outra pessoa. física ou jurídica. com o intuito de burlar a eÍetividade da
sanção a ela aplicada, inclusÍve a sua controiadot::!, ccntroiaCa ou coligada, desde que
devidamente comprovaCo o ilícito ou a utilização frauduienta da personalidede jur'ÍCica do
licitante.

6.9. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financianrento ou da contrapartida rracrcnal, nào
poderá participar pessoa física ou 1r-rridica que inte§,e ü roi de pessoas sancronedas por
essas entidades ou que seja declaracia inidônea nos termos da Lei no i4.133. de 2OZi.

6.'10. A vedaçáo de que trata o item 6.7.6 estenoe-se a terceiro que auxilie a condução oa
contratação na qualidade de integrante de equipe Ce apcio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

vil - DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLAREÇ|MENTO

7.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por rrregularjdade na
aplicação do art. 164 da Lei no 14.1 33, de 2021 , devendo protocolar o pedrdo ate 03 ítrês)
dias úteis antes da data da abertura do certeme.

7.2. A resposta à impugnaçáo ou ac pedido de es.cta rec;inrenio sei-á iiiv,.rlgarjo enr sitro
eletrônico oficial: https://colinas.to.gov. br', nc prazo cie até 03 (três) dias úteis linritado ao
último dia útil anterior à data da âbeftura do certame. (ParágÍafo Único do art. 164 da Lei
no 14 133, de 2021)

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, mediante petição enviada para o e-mail. iicitacao@coiinas.to.gov.br. A licitante
deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 99961-0831.

7.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é rnedida excepcional e cleverâ ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do Drocesso de licitaçáo (s2o do art. '16 da
lN Seges/ttIE no 73, de 2022).

7.5. Acolhida a impugnaÇão, será definida e pubiicaCa nova data para a realizacão cio
ceftame.
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vnr - DA AeRESENTAÇÃo oa pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABtLtTAÇÃo

8.1. Da apresentaçâo da Proposta

8.1 í. Na presente licitação, ocorTerá a fase de apresentaÇão de propostas. anteriormente
a fase de habilitaÇâo

8.1 .2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a
proposta com o preço ou o percenlual de oescofrtc confornte o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecrdos para abertura da sessão pública

8.1 .3. No cadastramento da proposta iniciai. o licltente deciarará em campo própri3 do
sistema, que:

8.í.3.'1. Está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos. hem
como de que a proposta apresentada compreende â integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituiÇão Federal nas leis
úabalhistas, nas normas infralegars, nas convençÕes coletivas de trabalho e ncs termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

8.1.3.2. Não emprega menor de 1 I (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor. a partir dos 14
(quatorze). na condição de menor êprendiz. ncs re.i-nos do rncisc XXXII dc aÍr. 7,da
Constituição Federal:

8.í.3.3. Não possui empregados executando trabalhc degraciante ou forçado. observando
o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federall

8.1.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos oara pêssoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social. de que trata o art. 93 da Lei n. 8.213, de 1991 .

8.1.4. O citante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no aft.16 da Lei n' 14.133. de 2021 ,

8.1 .5. O licrtante enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar. ainda. ent campo próprio do sistema. que cumpre
os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Compleinentar no 123, de 2006. estando apto
a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40 da Lei n" 14.133, de 2021 .

8.1.6. A falsidade da declaraÇáo de que trata os itens 10.1.3 3. ou 10.í.3.4. sujeitará o
licitante às sançÕes previstas na Lei no í4.133, de 202'1 , e neste Edital;

8.1.7. Não haverá ordem de classiÍicação nár êtap.i üe aprêsentação da propcstâ e dos
documentos de habilitação pelo licitante o que ocorrerá somente após os proceclimentos
de abertura da sessáo pública e da íase de envio de lances.

8.'1 .8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que comDÕem a proposta
dos licitantes convocados para apresentaçáo de propostas após a fase de envro de lance

8.2. Da apresentação da Documentação de Habilitação
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8.2.1. Na presente licitação, ocorrerá a fase de apresentação de propostas e lances e de
Julgamento, anteriormente a fase de habilitação.

8.2.2. será exigida a apresentação dcs dccumenios de habiiitação apenâs cio íiciiãnle
vencedor.

8.2.3. os documentos exigidos para habilitação que nâo estejam contemplados no sicaf
seráo enviados por meio do sistema, quando solicrtado pelo agente de contratação. ou
comissão de contratação quando o substituir. até a conclusác da fase de habilitacáo.
(Parágrafo 10 do aÉ.39 da lN Seges/ME rro 73, de 30 de setembro de 20221.

8.2.3.1 . os documentos deverão ser apresentados em formato digital. via sistema. no prazo
definido no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão
de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, dLras
h.oras, prorrogável por igual período. (Parágrafo 50 do art.39 da lN Seges/ME no 73, de 30
de setembro de 20221.

8.2.3.1.1 . os documentos com prãzo de validade rjeterminado. devem estar válidos na
data da sessão deste Pregão Gngf!gfe_C9-§9rt?§l_Sl
8.2.3.1 .2. A não apresentação de atgum dos dccumentcis de habilitaçáo ou a suâ
apresentaçâo em desacordo com a forma, prazo de validade e quantidades estinuladas,
implicará na automática inabilitaçáo da licitante.

8.2.3.2. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituiÇão
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para.

I2 3 2.1 complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar íatos existentes à época da aberturâ do
certame; e

8.2.3.2.2. AtualizaÇão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

8.2.3.3. E de responsabilidade do licitante conferir a e,;tatidâo dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados juntü acs ór-gãos resl:orsár,eis Deia inÍormaÇãa. devenco
proceder, imedlatamente, à correção ou à atteraçao dos registros tâo logo iclentifique
tncorreção ou aqueles se tornem desatualizadcs (capuldo art 70 da lN no 3, de 201g).

8.2.3.3.1 . A não observânciâ do disposio no item arrteri,:r pocerá ensejar desclassificaçâo
no momento da habilitação (parágrafo único Cr: art. 70 da IN no 3, de 2018).

B-2.3.4. os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sicaf
seráo enviados por meio do sistema. em formato ciigital. no prazo de 02 (duas horas),
prorrogável por igual período, contadc da solicitação do pregoeiro.

8.3. caberá ao licitante interessado em participar da iicrtaÇáo acompanhar as operaçÕes no
sistema eletrÔnico durante o prclcesso licitãtóí-io e se resp<lnsabilizar pela ônus oeccrrente
da perda de negócios diante da inobsenrância de rnensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexáo,

Prefeitura l\4unicipal de Çolinas do Tocantins Âi.rêxo l.
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8.4. O Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigiio ou seguranÇa. para imediato bloquei de
acesso.

IX - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O Licitante deverá enviar sua propostâ de preço, mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor Unitário e de Total do item.

9. 1 .2. Marca;

9.1 .3. Fabricante quando for o caso;

9.2. Quantidade cotada. devendo respeitaro mínimo de 50% (CINOUENTA POR CENTO).

9.2.1. O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto oara
contratação, desde respeitado o percentual mínimo de que trata o item acima.

9.3. Descrição do objeto, contendo as iníormaçÕes similares à especiftcaçáo do Termo de
Referência - Anexo I deste Edital;

9.4. Todas as especificações do ob.jeto contidas na proposta vinculam o licitante.

9,5. Na proposta encaminhada eletronicamente. o licitante deverá consignar, na forma
expressa no sistema eletrônico, o valor dc unitário e o valor total item, já considerados e
inclusos todos os impostos, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução do objeto.

9.6. Nos valores propostos dever'á estar inc!JSc toclos os custos operacionais. encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

9.7. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciaí quanto na etapa de lances, seráo de
exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe assisiindo o direito de pleitear qualquer
alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhime ntos
da empresa nos últimos doze meses.

9.9. lndependentemente do percentual de tributo insei"ido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecrcios na legislaçáo vigente.

9.10. A apresentação das propostas impiica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em confornridadê conro o que dispÕe o Termo de Referêncra -
Anexo I deste Edital, assumindo o píoponente o comp[omisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de Íornecer os rnateriais (Lrrita e pó de brita) necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perÍeita execuçáo contratual, promovendo, quando
requerido, suâ substituição.

9.10.1. O prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a conta!-da
data de sua apresentaÇáo.
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x - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIF|CAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. Da sêssão Pública

í 0.1.1. A abertura da sessão pública deste PÍegão. será conduzida pelo Pregoeiro, occrrerá
na data e na hora indicadas no preâmbLrlo dêste Edital, no pcrtal eletrônico.
www.com prasgovernamentais. gov. hr.

10.'1.2. Durante a sessão pública, a comunicaçâo entre a Pregoeira e as Licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do SISTEIVA eletrônico.

10.1 .3. O pregoeiro poderá suspender a sessáo para vrsuaiizar e analisar, preliminarmente
a proposta ofertada que se encontra inserida no campo DESCRIÇÃO DETALiIADA DO
OBJETO'do sistema, conÍrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSTFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis.

10.1.4. As licitantes deverão manter a impessoalrdêcÍe. náo se tdentificando, sob pena de
serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro.

10.'l .5. Cabe a Licitante acompanhar as operaÇÕes no SISTEMA eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, flcando respcnsá'rel peio ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer rnensagem emitida pelo SISTEMA, pelo Pregoeiro ou
de sua desconexão.

1 0. í .6. A sessão poderá ser reagendada a ci'itei'ic do Pregoeirc sempre que se fizer
necessário, devendo a Licitante fazer os acompanhamentos devidos.

'l0.2. Da Classificação das Propostas

10.2.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessãc pública. por
meio de sistema eletrônico, na data, horárro e locai indicaclos neste Edital.

10.2.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir e pfoposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso. anteriormente insei-idos no sistema, ate a abertura da
sessáo pública.

10.2.3. Será desclassificada â p!'opostã qrle não !íiantenha sob sigilo a identificação do
licitante antes da finalizaçáo da etapa de lances.

10.2.3.1 . A descla ssificação será sempre fundanrentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os oarticipantes.

10.2.4. A não desclassifjcação da proposta não intpede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levâdo a e,"eito na fase de acêitaçãü

10.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que
somente estas participarâo da fase de lances.

10.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro
e os licitantes.

PreÍêitura l\4unicipal de Collnas do Tocanttns - Á,nex.j l,
situado na Rua 23 - No1445 - Setor Aeroporto
CEP 77.760-000 - Colinas do TocantinsfTO.

i!(

,



Estado do Tocarrtins
Prefeitura Municrpal de Golinas do Tocantins
cNPJ 01 795 483/0C01-20
Secretaria Adjunta de L;citaÇào
Gesláo 2O25|2A2B

rTa

10.2.7. lniciada a etapa cornpetitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eietrônico. senrjo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado nü regisko.

í 0.3. Da Formalização de Lances

10.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do itent:

10.3.2. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

10.3.3. Os licitantes poderão oferecer iances sucessivos, observando o horário iixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidãs no Editai.

10.3.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

10.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valcres elti-e os lances, que incidirá tanto enr
reiação aos lances intermediárics. quanto em reiaç.ic à propcsta que cobrir a melhci oferta
deverá ser de R$ 0,í 0 (dez centavos).

10.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após seu registro no sistema, na hipótese cle lance inconsistente ou inexequível.

10.3.7. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eietrônico o modo dê disputa
"abeúo", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com
prorrogaÇÕes.

10.3.7.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mlnutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úitrmos
dois minutos do período Ce duração da sessão pública.

10.3.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterioÍ, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse
período de prorrogaÇão, inclusive no caso de lances rntermediários.

10.3.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encerrar-se-á autoÍnaticamente. e o siste:lia ordenará e divulgará cs lances
conÍorme a ordem final de classiíicaçáo.

14.3.7.4. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiÇão das demais
colocaçÕes.

10.3.7.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes se!'ào convocaCos para
apresentar lances intermediários.

10.3.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segLlndo a ordem crescente de valores.
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10.3.9. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueie que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
'10.3.10. Durante o transcurso da sessão pública, os iiüitantes serão informados, ern tempo
real, do valor do menor lance registrado vedaia a id3ntificâÇão do iicitante.
'10.3.11. No caso de desconexâo com o Pregoeirc. no decorrer da etapa conrpetitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acassível aos licitantes para a recepÇão
dos lances.

10.3.'!2. Quando a desconexão do slstema eletrônic. para a pregoeira persrstií por tempc
superior a dez minutos. a sessáo pública será srtspensa e reiniciada somerlte após
decorridas 24 (vinte e quatro horas) da cornunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divr.rlgaçãc

í 0.3.1 3. Caso o licitante não apresente lances, conccrrerá com o valor de sua proposta.

10.3.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sisteÍra identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte padicipantes. procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada. se esta for emp!"esa de maior porte. assim como das
demais classificadas. para o fim de apiicar-se c Cispcsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no í23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

10.3.14.1 . Nessas condiçôes, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco poÍ cento) acima da meihor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas conr a primeira colocada.

10.3.14.2. A mais bem classificada nos termcs clo subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oÍerta para desempate, übrigêtoriamente em valor iniêrior ao da
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos coirtrolados pelo sistema. contados após
a comunicação automática para tanto.

10.3.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhcr classificada
desista ou náo se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de peoueno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento). na ordem de ciassificação, para o exei"cício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitêm anterior

10.3.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemp!'esas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos rntervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio eirtre elas pars que se identifique aquela que primeirr.:
poderá apresentar melhor oferta.

10.3.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço mâximo ou inferior ao desconto deÍinido
para a contratação, o pregoeiro oodeiá negociar condiçóes mais vantajosas, apôs definido
o resultado do julgamento

10.3.15.1. A negociação poderá ser feita com os drrmais iicitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quanrio o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, for desclassificado en] razâc de sua propcsta permanecer acima do preço
máximo definido pela AdministraÇáo.

10.3.15.2. A negociação será realiza,,Ja por meio dí sistema, podendo ser acompaniracla
pelos demais licitantes.

10.3.15.3. o resultado da negociação será drvulgarco a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório
'10 3 '15.4 o pregoeirc solicitará ao iicitante mais bem crassificado que, no prazo de 02
(duas) .horas, envie a proposta adequada ac; úitimo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10 3 í5.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partrr de solicitaçáo
fundamentada ferta no chat pelo licitante, an.tes cje findo c nrazo.
10.3.1ô Após a negociação do preço. o pregoeiro iniciará a íase de aceitaçáo e julgamento
da proposta.

XI- DA FASE DE JULGAMENTO

1.1 1. Encerrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira veíificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes ce participação no 

"urtr**, 
confni-me

previsto no art. 14 da Lei no 14.133, cja 2021, legislaçào correlata e no item 6.7. deste Ed,ral
e no Termo de Referência, especialmente quantc à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura conti.ataçào, medrante a consuita aos seguintes
cadastros:

í 1 .1.1 . Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores (Sicafl;

1 1 . í .2. cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls), nrantido pela
controladoria - Geral da união http;.,/lportalrJa lransparencra gov bípac!,.ra-
interna/603245-ceis; e

1 1 .1 .3. cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), mantido pela controladoria-Geral
da União, https.//portaldatransparencia. gov. bri pag !n;-in ternai Íj03244-cnep.
'l 1.2. A consulta aos cadastros será reaiizada em nome da pessoa íísica ou, em caso de
pessoa jurídica, da empresa Íorrrecedora e cje seu sócio majcntário, por força da vedação
de que trata o arÍ 12 da Lei n" 8 429. de 2 de junho de 1992
'l 1.3 caso conste na consulta de situação co ltcitante a existência rie ocorrências
lmpeditivas indiretas, o Pregoeiro diligenciará pai"a veiificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatór;o de Ocorrências lmperlitivas lndiretas.
1'1.3.í, A tentatrva de burla será ver-ificada por merc dos vínculos societárros. linhas de
fornecimento similares, dentre outros (s 1" do art.29 aa IN N" 3 de 2Cíg).
11.3.2. o licitante será convocado para nanifestaçã() previâmente à sua desc:assificaç.aú
(§ 20 do arÍ.29 da lN No3. de 20'tB).
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'1 1.3 3. Constatada a existência de sançào. o licitante sera reputado inabilitado por falta de
condição de participaÇáo.

11.4. Caso atendidas as condiçÕes de participaÇâo, será iniciado o procedirÍrento de
habilitaçáo.

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado err primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs o pregceirc verificará se faz jus ao beneficio. em
conformidade com os itens 6.5.1 . e 8.5. deste edital.
'1 1.6. veriíicadas as condiçóes de participação e de utilizacáo do tratamento favorecido. o
pregoeiro examinará a proposta classrficada em pi-rmeiro lugar quanto à adequaÇão ao
objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo estipulado para contrataçáo
neste Edital e em seus anexos, obseruado o disposto nos artigos 2g a 3s da IN seges/lvlE
no 73, de 30 de setembro de 2A22.

I {.7. Será desclassifícada a píoposta vêncedora que:

1'1 .7.1. Contiver vícios insanáveis:

I 1 .7.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas contrdas no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital;

1 1.7.3. Apresentar preços inexequÍvers ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçáo;

11.7.4. Náo tiverem sua exequibrlidaoe denronstrada. quando exigido pela AclmrnistraÇào,

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer arrtras exigências deste Eclrtal ou seus
anexos. desde que insanável.
'1 1.8. No caso de bens e servtços em geral, é rndício de inexequibilidade das propostas
valores inÍeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÇão. (art. 34
da lN Seges/ME no 73, de 30 de setembro de 2A22).

1 1 .8.1 . A inexequ ibilidaOe, na hipôtese de que trata o caput. só será consideracia após
diligência do pregoeiro, que comprove.

11.8.1 .1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor tla proposta; e

11.8.1 .2. lnexistirem custos de oportrrnidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.9. Se houver indícios de inexequ ibilidade ria prop65ta de preço, ou em caso dã
necessidade de esclarecimentos complementares, poderácr sei'efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.10. caso o custo globai estimado do objetc licitatio tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de planilha ,Je Custos e Formação de preços
elaborada pela Administração, o licitante classifrcacJo em primeiro lugar será convocado
para apresêntar Planilha por ele elaborada, com cs rÍ-.spectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.
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11.1í. Erros no preenchimento da planilha não constituent ff:otivo para a desclassiÍicaÇào
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo íornêcedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não hala majoraçào do preço.

11.11 1. O ajuste de gue trata este dispositivo se iirnite a sanar erros ou Íalhas que nào
alterem a substância das propostas:

11 11.2. Considera-se erro no preenchirnento cla piar-rriha passível de correção a indicaçâo
de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na fonna do Simples Nacional. quando não
cabível esse regime.

xil - DA FASE DE HAB|L|TAÇÃO

12.1 . Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins cie
habilitação, nos termos dos arts. 62 a70da Lei No14.133/2021.

1 2.2. HABTLtTAÇÃO JURíDtCA

12.2.í. Empresário individual: inscrição no Registi'o Público de Ernpresas [leicantis, a
cargo da Junta Comercial da respectrva sede;

12.2.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão íicará condicionada à verificacào
da autenticidade no sítio Íi!i§_q/ clresl t-Dr/em

i-l tq't

O'';

12.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como emprêsa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de docurnento
comprobatório de seus adm inistradores.

12.2"4. Sociedade empresária estrangeira: ooítariã de autoi'izaçãc de Íuncionamento no
BÍasil, publicada no Diário Oficial da lJni;io e ai"eir"ji,ralja na Junta Ccmercral da unidade
federativa onde se localizar a filial. agência, sucursa! cu estabelecimentc, ê quai será
considerada como sua sede. conforme lrjslruÇão Normatiry:r DREI/ME n o 77, cie "18 de
março de 2020.

12.2.5. Sociedade simples: inscriçáo do êto constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, aco:"lrpanhacia de documento compíobatório cle seus
admin istradores;

'12.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÇào oo
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedaoe simples ou ernpresafla,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas iirrídicas ou no Registro Público de
Empresas l\/ercantis onde opera, com averbaÇão no Regí:Íro onde tenr sede a mat z.

12.2.7. Sociedade coopêrativa: ata de fllndaÇão e estatuto social. com a ata da
assembleia que o aprcvou, devidãmente arquivaCo na Jr"rnta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sêcle, aiám do registro de que irata o art
107 da Lei no 5.764, de ,46 de dezenrhrr; 1971
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12.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidãção respectiva.

í2.3. REGULARIDADE, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionai ae Pesscas Juridicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o oasc,

12.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇáo
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN1 referentê a todos os crêdrtos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados rnclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos ca Portaria Conjunta no 1.751. de 02 de
outubro de 2014, do Secrêtário da Receita Federat do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazendà lvlunicrpal que se fará mediante a
apresentaçáo de Certidão Negativa (ou Positiva conr Efeitos de Negativa) de Tributos
(Mobiliários),

12.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduali Distrita I do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

12.3.5. Caso o fornecedor seja consrderado isento dos tributos estaduais/distritais
relacionados ao objeto cot'ttratual. Ceverá comprovar tal condiçào mediante a aprêsentação
de declaração da FazenCa respectlva dc seu donricÍlio ou sede. ou outra equivalente, na
forma da lei.

12.3.5.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Ler CcnrplenrentaT no 123 de 2006.
estará dispensado da prova de inscriçáo nos crriastros de contribuintes estadiral e
municipal.

12.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Gara:-rtia do Tempo de Serviço (FGTS):

12.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital, se houver. relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativiCade e compativel com
o objeto contratual;

12.3.8. Prova de inexístência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débrtos Trabalhistas - CNDT, emitida através do
site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a l-ei nô 12 440, de 071O712011, ou outra quê
tenha a mesma comprovaÇão na íorma da iei.

12.3.8.1 . Para a regularidade fiscal e trabalhista ..6rii:, oceJtâ c*^rtidão positiva com efeito de
negativa.

12.3.9. Caso o licitante seja considerado isentc de tributos estaduais oLl munlcrpars
relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda Estaduai ou da Fazenda tvÍunicipal do domicilio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente que cen"lonstre tai r.jençeo
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í2.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMtCO - FTNANCÊtRA

í2.4.í. Certidão Negativa de fâlência expedida pelo drstribuirlor da sede do Iicitante (incrso
lldo art. 69 da Lei no 14 133, de 2021);

12.4.2. Balanço Patrimonial, demonstração de iesultado de exercÍcio e ciemais
demonstraçôes contábeis dos 02 (doisl últimos exer;icios sccrais. apresentados na foÍma
da lei. registrados na Junta Comercial da sede da iicitante ou em outro óÍgão equivalente,
que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa vedada a sua substiturÇáo por
balancetes ou balanços provisórios, comprovando:

12.4.2.1. Por meio do cálculo de indíces contábeis abarxo previstos, em conformidade com
o exigido no subitem 12.4.2.1.'l..vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, devendo apresentar separadamente os seguintes elementos: Ativo Circulante,
Ativo Total, Realizável a Longo Prazü, Passlyo Circulante e Exryivel a Longo Prazo, o itldice
de hquidez corrente (lLC). o indice de Liqttidez Getal (LG) e o Índice de Solvàncra Geral
(/sG)

12.4.2.1.'1. Declaração, assinada por Profissional área contábil devidamente registracio no
Conselho Regional de Contabilidade. oue ateste o atenCinrento pelo Licitante Cos indices
Econômicos nos termos do § 1o, art. 69 da Lei No14 13312021, aplicando Íórmulas da
seguinte forma.

. índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0

ILC = AC

PC

Onde.

AC=Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ll-G - igual ou superior a 1,0

ILG=AC+RLP

PC + ELP

onde:

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

. Índice de Solvência Geral - ISG - igual ou superior a í,0

ISG = AT

PC + ELP
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onde:

AT = Ativo Total

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

12.4.2.1.1 .1 . A exrgência da referida Declaraçâo é justificada tendo em vista os riscos que
a incapacidade financeira da empresa pode causai'à Administração Pública Írlunicipal.
evitando-se assim, que outros cofitpromissos anterilr-mente fii"rnados pela empresa. r,enha
a comprometer a sua capacidade de executar o okrjeto Co Íuturo contrato.

12.4.2.2. Os documentos referidos no subitem 12.4.2. limrtar.-se-áo ao últímo exercício no
caso de pessoa juridica ter sido constituida há meno: de 02 (dois) anos.

12.4.2.3. As empresas criadas no exêr"cicio tinanceirc da licitacáo dêverão atender a toCos
as exigências da hab,litação e pode!-âo substrtuir os cernonstiativos contábets peir: balanço
de abertura. (art. 65, § 1o cja Lei No14 133/2021)

12.4.2.4. As sociedades empresárias enquãdradas nas regtas da lnstiução Normativa RBF
No2003, de 18 de janeiro de 2021 que dispÕe sobre a Escrituraçáo Contábil Digitat - ECD,
para fins fiscais e previdenciários poderão apresenta! o balanço e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versáo digital, obectecidas as normas do paíágrafo únrco
do art. 20 da citada instrução, quanto a assinara digitel nos referidos documentos, quanto ã
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileira - iCP - Brasil.

12.4.2.5. Comprovação, na data de abertura da ii.iiaÇàc. de PATRII\IONIO L[eUlDO OU
CAPITAL SOCIAL, apurado no balanço dos C2 ídcis) ijltimos exei'cÍcios sociais e validado
por profissional habilitado da área contábil. de, no rnlnimo. correspondente a 5% (cinco poí
cento) do valor estimado para a contrataÇão, de acorco conr o artigo 69, l. ss -1o e 40, da
Lei n' 14.133121, (exigida somente no caso dê a licitante apresentar resultado ínferior
a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Cori"ente e Sotvência Geral!

12.4.3. Os documentos relativos ao ítêm 12.4.2. e seue subitens. deveráo ser
apresentados contendo assinatura do representanre legal da empresa licitante e do seu
contador ou mediante publicação no Orgao cle irlp:ensa Oíicial, cievendo, neste caso.
permitir a identificação do veículo e a datra de sua pLrblicaçáo, a indicação cio nome do
contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade.

12.4.5. O ltilicroempreendedor lndiviCuai Ceverá apresentar a DeclaraÇâo Anual de
Faturamento - DASN.

1 2.5. QUALTFTC.AÇÃO TÉCNtCÀ

12.5.1. No mínrmo, 01 (um) atestado de capacidade tecntca. compatível corn o objeto desie
Edital, expedido por pessoa jurídica de Ciíeito púbitct oi.r p;ivado, que o licrtante pÍestou ou
está prestando, de modc satisíatório serviços da rílesn'ra natureza ou similares aos serviÇos
objeto deste certame. (QualiÍicação técnica exiglda conforme subitem S.1.9.1" do
Termo de Referência - Anêxo i deste Eciitãl).
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12 5.1 .1 . Os atestados de capacidade técnica pírderãc ser apresentados em norne cla
matriz ou cia filial do Íornecedor.

12.5.1 .2. O licitante disponibilizará quanoo the für solicitado todas as ,nformaÇÕes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quanCo
solicitado pela AdministraÇão, cópia do contrato que deu suporte à contrataçâo. endereÇo
atual da contratante e local em oue foi executado ô objeto contrâtado. clêntre outros
documentos.

í 2,6. INFORMAÇOES COMPLEMENT,ARES

12.6.1. Quando permitida a participaÇáo rle empíesas estiangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão ateníjicias mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradr:ção livre.
'12.6.2. Na hlpótese de o licitante vencedor seí empiesa estrangeira que não funcione no
Pais, para fins de assrnatura do Instrumento contratual. os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentaciÕ no país e apostilados nõs termos do
disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2ú i6, ou rle outrc que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.6.3. os documentos exigidos para fins de habiiitaÇão pcderão ser apresentados em
original, por cópia ou por cópia autentrcada por cartório competente ou por senridor da
Administração.

í 2.6.4. Os documentos exigiCcs pa:"a firs de habiiiiação poderão ser substituídcs por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pirblica, desde oue o registro tenha sido
feito em obediência ar: disposto na Lei no 14.133. de 2C21 .

12.6.5. será verificado se o licitante apresentou deciaraÇâo de que atende aos reqursjtos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infornlaÇÕes prestadas, na
forma do inciso I do art. 63 da Lei no14.133. de 2021

12.6.6. Será verificado se o licitante apresentou nc sistema. sob pena de ínâb;litaçâo, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciêncra
e para reabilitado da Previdência social. previstas em lei e em outras normas especiÍicas.

12.6.7. o licitante deverá apresentar, scb pena de cesclassificação, declaraçáo de que suas
propostas econômicas compreendem a jr,-,tegralidade dos custos para atencirnento cjos
direitos trabalhistas assegurados na ConstiturÇão Feieral, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençÕes colerrvas oe trebaiho e r:cs termcs cie ajustarnento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

12.6.8. A habilitação será verificada por meio do sicaÍ. nos documentos por ele abrangidos.

12.6.8.1. Somente haverá a necessirJade de cofflpicvaÇão do preenchimento Ce r-equisitcs
mediante apresentação dos documento,e oi'iginars ,:ão cigrtais quai rdo hcuver dúvida em
relação à integridade do docurnento digital ou guandú ã lei expressamente o exigir (§1o co
aí1.4" e §4o do art. 60 da iN no 3, de 2018).

12.6.9. É de responsabilidade do iicitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrars no
sicaf e mantê-lcs atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. devendô
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proceder, imediatamente. à correçáo ou à alteraçllo dos registros táo logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatua zãdos (cacui do art. zo da IN no 3, àe 201g).

12 6.9.1 . A não observância do disposto no ltern antêrior pocierá enselar desclassificaÇâo
no momento da habilitação (parágrafc único do a11. 7o Ca lN no 3, de 20.18).

12.6 10 A verificação pelo pregoeiro, em sítics e;êtlônicos oficrais de órgâos e enlcacles
emissores de certidÕes constitui ínelo iegal de rrrcva, para fins de habilitaõáo.

12.6.101. os documentos exigidos para habiiitação que nâo estejam contemplados no
sicaf serão envrados por mero do srstema, enr fcrmato.jigrtal, no prazo de 02 (duas horas),
prorrogável por igual períodc, contado da solicitação do pregoeiro.

12.6.10.2. Na hipótese de a fase de habilitaçào enteceder" a fase de apresentacão de
propostas e lances, os licitantes encaminharão por meio do sistema. srmultaneanrénte os
documentos de habilitação e a proposta com o pfeço ou o percentual de desconto,
observado o dísposto nc § 10 do art. 36 e no §'io clo art. 3g da lnstrução Normativa
Seges/lvlE no 73, de 30 de setenrbro de ZA22

12.6.11.,4 verificaÇão no sicaf ou a exigência dôs ü.,.uinentos neie não ccntidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

12.6.11 1 os documentos relativos à regularidade íiscal que constem no subitem 12.3.
deste Edital, somente serão exigiclos, ern qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem clâssificado.
12.6.12. Após a entrega dos docu.nentos para habiliiaçâc, não será permitida a substitLriçâo
ou a apresentaçáo de novos documentcs. salvo em sede de diligência (art.64 da l-ei no
14 133, de 2021 e §4o do art 39 da lN Seges/tr/E No 73. de 2022)-, paru.

12 6.12 1 ccmplementaçào de I'lformaçÕes acerca cros documentos Já apresentados pelos
licitantes e desde que necessána para aplrrar fatos exÍstentes à ápoca da abertura do
certame; e

12.6.12.2. Atualização de documentos cuja validarle tenha expirado após a clata de
recebimento das propostas.

12.6.13. Na análise dos documentos de habilitaçáo, o pregoeiro e [\4emb;.os de Apoic
poderá sanar erros ou falhas, que nãc altererÍr a sr.iilstància doi ciocumentos e sua validacle
jurídica, mediante decisão fundamentada, regrst!-ada ?n ata e acessÍvel a todos. atriburnoo-
lhes eficácia para fins de habilitaçáo e classificação

12.6.14. Na hipótese de o licitante nãc atender âs exigéncias para habilitação. o pregoeiio
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Editai, observado o prazo disposto
no subitem 12.6.10.1 .

12 6.15 somênte serão disponibilizadcs para acessc, público os documentos de habilitaçao
do licitante cuja proposta atenda ac Eclital de licitaçáo, após concluidos os procedinrentos
de que trata o subitem anterior.
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1 2.6.1 6. A comprovaÇão de regularidade fiscal e tr"abaihista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e náo como
condição para participaçáo na licitaÇáo (art. 40 do Decreto no I 538, de 2015).

XIII - DOS RECURSOS

í 3.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçáo. observará o dlsposto no art.
1 65 da Lei no 14. 1 33. de ?021

13.2. O prazo recursal é de 03 (três) ciias úters, cúntodoÉ da data de info!'ínaçãú oLr dÊ
lavratura da ata.

13.3. Quandc o recurso apresentado impugnai. o jr,;gamentü das propostas ou o atc de
habilitação ou inabilitaçáo do licitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão.

13.3.2. O Vazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado rra data de
informação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão sêr encaminhados em campo próprio do sistema.
13.4.1 . O recurso será dirigido à autoridade que trvei ec.titado o ato ou proferidô a deusâo
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias útêis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso pa!'a a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. contado do i"ecebimento dos autos.

í3.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

1 3.5.1 . O prazo para apresentaçâo de contíarrazôes âo Tecurso pelos demais licrtantes será
de 3 (três) cjias úteis. contados da data da irtbrmaçâo pessoal ou da divulgação da
interposiÇão do recurso. assegurada a vista irnediata dos elementos indispensáveis á
defesa de seus interesses.

13.5.2. O recurso e o pedrdo de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.5.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos Ínsuscetíveis de
aproveitamento.

13.5.4. http://www. col-Í) praé!Íl-qyçIi]j)t'ÍtÊliessgUjll Os autos do pÍocesso permanecerão
com vista franqueada aos interessacos no sítio eletrónico
https:/i colinas. to. gov. brltra irspa rêr. cra.

XIV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso gue ieve à anulação de atos anteriores à
realização da sessâo públrca precedente ou em que seja arrulada a própria sessão pública.
situação em que sêráo repetidos cs atr:s anulados ê os que cieie dependam.

14.1.1. Quando houver erro na aceitaÇão do preço nais bem classificado ou quando o
licitante declarado vencedor nâo assrnar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhistã. nos termos do art.43, §'lo da L. C.
n.' 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados cs procedimentos imediatamente
posterioÍes ao encer[arnento da etape dê lances

14.1.2. Todos os licitantes Íenranescentes deveião seT convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

14.1 .3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-marl, de acordo
com a fase do procedimento licitatório

14.1 .4. A convocaÇão feiia por e-rrari cjar-se-á de acc,rdo com os dados contrdos no SICAF
ou sites dos órgãos emissores, paÍa íins de habilitaÇão, sendo responsab ilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

í5.1. Encerradas as fases de lulgamento e habilitacão. e exauridos os recursos
administrativos. o processo licitatório sei-á encaminhacio à autoridade superior para
adjudicar o objeto e homologâr o procedimento ohservadc o disposto no art. 71 da Lei
Federal No 14.133, de 2021.

XVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1. Após a homologaÇão da licrtaçâo. o licitante rrais bem classifrcado terá o prazo de 05
(cinco) dias. contados a partir da data de sua convoüaçâo para assinar a Ata de Registro
de Preços, cr"rjo prazo de validade encontra-se neia fixado. sob pena de decadência do
direito à contrataçáo. sem preJuízo das sançóes previstas na Lei no i4j33, de 2421

16.2. O prazo de convocação podei-á ser prorrogado uma vez, por igual período, medrante
solicitaçáo do licitante mais bem classifrcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçãcr seja devidanrente justificada e apresentada dentro do ptazo, e

(b) a justificativa apresentada seja acerta pela AdministraÇão

'16 3. A Ata de Registro de PreÇos será assinada pcr meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

16.4. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessarias
para o registro de todos os itens constantes no Te,'mo de ReÍerência, com a indicação do
licitante vencedor, a desci'rçáo do(s) itenr(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condrçÕes.

16.5. O preÇo regisÍado, com a indrcaÇão dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços íegistrados implrcara compromisso de fomecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas náo obrigará a Adrninistraçào a contratar, íacultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

'16.7. Na hipótese de o convocado não assrnar a ata oe registro de preços no prazo e nas
condiçoes estabelecidas. fica facultado à Ad rinisti'ação convocar os licitantes
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condiçôes propostas oelo primeiro classiÍicado

16.8. O presente Edital Íará parte rntegrante da Ata oe Registro de Preço. bem como seus
anexos e a proposta apresêntada pela Ircitante vencedora

xvil - oA FoRMAÇÀO DE CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação será inciuído r,a Ata de Rêgistro de Preco. na forma
de anexo, o registro:

1 7.1 .1 . dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço lgual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitaçâo; e

17.'1.2 dos licitantes gue mantiverem sua proposta origrnal;

17.2. Será respeitada, nas conlrataçÕes, a orier.r cie ciassificação dcs iicitantes ou
fornecedores registrados na ARP

17.2.1 . A apresentação de novas propostas na Íornna deste item não prejudicará o resultado
do certame em relaçáo ao licitante rrrais bem classrfrcado.

17.2.2. Para frns da ordem de classificaçáo, os iiciiantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preÇo iguai ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
'17.3. A habilitação dos licrtantes quê comporáo c cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessiCade de contíatação dcs licitantes íenranescentes, nas seguintes hipóteses:

17.3.1 . quando o licitante vencedor náo assinar a ata ce i"egistro de preÇos nc prazo e nas
condiçÕes estabelecidos no edital, oLr

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.
nas hipôteses previstas nos art. 28 e art 29 do Decreto n' 11 462123.

17.4. Na hipótese de nenhum dos llcrtantes qLre aceriaram cotar o objeto com preçc rgual
ao do adjudicatárío ccncordar corô a contrataçác rros termos em igual prazo e nas
condiçôes propostas peio priri:eirc classificado. a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualizaçào rra Íorma prevista rro edital, poderá

1 7.4.1 . convocar os licitantes que nrantrveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classiÍicação, com vrstas á obtenção de preço melhor, mesmo que aoma do prêço
do adjudicatário: ou

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos hcitantes
remanescentes, observada a ordem de ciassificaçâo, quando frustrada a negociação de
melhor condiÇáo.

XVIII - DO TERMO DE CONTRATü OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a assinatura da ARP e tendo sicjo cumprida a publicidade do registro nela
contido, a contrataçâo com os forneceoores registrados na Ata de Registro de Preço, será
formalizada pelo órgão cu pela entidade inleressada por intermédio de lnstrumento
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Contratual. emissão de Nota de Ernpenho de despesa. autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133. de 2021 .

18.'1.í. O Contrato de que trata o item 18.1. deverá ser assinado no prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.

18.2. No caso de ser firrrado Contrato. AutoridaCe l;ompetente convocará a adjudicatárra
para assinatura do contrato oLt retirada iio tnstTumer'to equivalente, no prazo máximo oe 0S
(cinco) dias úteis do ato convocatório. devendo observar e cumprir as exigências contidas
neste Edital e seus anêxos, ressaltarrdo-se em espeoal as exigências deste capítulo.

18.2.'1 . A recusa injustrficada do adjudicatário em assina[ o contrato. ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdmrnistraÇão caracterizará o
descumprimento total da obrigaçào assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à rmedrata peroa ca garantia de oroposta em Íavor do órgão ou entidade
promotora da licitaçâo.

18.3. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados.

18.4. O contrato decorrente da Ata de Regisko cje Íri'r:Ços terá sua vigência estabelecrda
no próprio instrumento contratual e observará no ntomenlo da contrataçáo e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários bem como a previsâo no
plano plurianual, quando ultrapassar 01 (unr) exercícro frnanceiro.

18.5. Na íomalizaçac do contraic oLr do instrument.r substituto deverá haver a indlcacão
da disponibilldade dos créditos or r;amentários respectivos

18.6. Na ass,natura do contrato, será exigida a comprcvaçáo das condiçoes de habilitaçào
consignadas no edital. que deveráo ser mantidas l-1elo licitante durante a vigência clo
contrato.

'18.7. Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não comprovar as condiçÕes de
HABILITAÇÃO consignadas no edital, a Administração, sem prejuízo da apticaÇão das
sançÕes das demais cominaçÕes legais cabíveis a esse licitante, poclerá convocar outro
licÍtante, respettada a ordem cle classificaÇão, para, após a comprovaÇão dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuats Cocumentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

18.8. Os contratcs deco!'rentes do Sistema de Regrstro de Preços poderão ser alterados
observado o aÍ1. 124 da Lei no 14 ,133. de 202'1 , observado o dasposto no Anexo Vll do
Decreto No07. de 31 de janeir.o de 2024. que regulamenta a Lei No14.13312021 no ÍVlunicrpio
de Colinas do Tocantins/TO.

18.9. O (s) contrato (s) a ser firmado 1s) em decorrêncra da ARP oriunda desta licrtação
poderá ser extinto. observado o artigo 137 da Lei nç 14.133121 e reconhece os direitos da
AdministÍação previstos nos artigos '138 e 139 da n-resrna Lei.

í 8.10. O prazo de vigência e as condiçÕes de reequilíbrio e/ou revisão de preÇos,
observarão as cláusulas contratuais ou as disposiÇÕes constantes de instrumento

18.11. O presente Edital Íará pâi'te integrante do cünrÍato. bem como seus anexos e a
proposta apresentada pela iicttante vencedora
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18.12. E vedada a subcontrataçáo. cessáo ou transterência total ou parcial do objeto deste
Pregão.

XIX - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

19.1. As obrigaçÕes das Partes Ca ARP As obl igacÕes das Partes rio instrulrento
Contratual, além das constantes na Lei No 1q'1131?t.).. deverão ser observadas. deveráo
ser observadas, confornre eiencadas no ltêm Vll do Termo de Referência na Cláusula
Décima Segunda da Ata de Rêgistro de Preço a ser firmada, conforme Minuta - Anexo
lll, ambos deste Edital.

XX - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2Oj. A fiscalização e a gestão oa Ata cie Registro de preÇo serão acompanhadas e
fiscalizadas por pessoa designada pela contratante, qre anotará ern registro próprio toclas
as ocorrências. determinando o que íúr necessár o : reqular-rzação das faltas ou defeitos
observados. conforme elencadas no ltem Vl do Termo de Referência - Anexo le na
cláusula Décima Quata da Ata de Registro de Preço a ser firmada, conforme Minuta
- Anexo lll, ou no instrurnento eouir,âlente. confcrme íor, ambos deste Edital
XXI - DO REGIME DE EXECUÇÃO: FORMA DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO. DO
LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES OE FORNECIMENTO E DO
RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. o regime de execuÇão, da íorrna de aquisiÇào. rcrnecinrento. dc local de entrega, do
prazo e das condiçôes de forr:ecrmento e do recebin',errtc do objeto. está elencado no ltem
v do Termo de Referência - Anexo I e na cláusula Nona da Ata de Registro de preço
a ser firmada, conforme Minutâ - Ânexo lll, ambos deste Edital.
XXII _ DA FORMA DE PAGAMENTO

22j . O pagamento será efetuado pela Côntralarle iic prazo de ató 3C (tr-inta) tlias
contados do recebimento cie Nota Frscal/Fatura. cor meio de ordem bancária, oara crédito
em banco. agência e c.Jnta correntes incicados pela ccntratad3. mediante apresentacão da
nota fiscal devidamente atestaCa pelo Gestor d,,r CONTRATANTE, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e coírt!'lbuiçoes previsl(rs da tegislaÇáo aplicável bem assrm
eventuais sançÕes, Cevendo ser cbservado o disposto no item lX do Têrmo cle
Referência - Anexo I e nã Cláusula Décima da Minuta da Ata de Registro de preço -
Anexo lll, ambos deste Edital.

XXIII - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

23.1 . Os preços registrados p,oflsp5e ser alteracjos oLr atuâlizados em decorrência de
eventual reduÇão dos precos pra'iicailos no mercacia, :ir cje faio que eieve o cuslo dos bens.
das obras ou dos serviÇos regtsirados. nas segurntês stluacóes.

23.1 .1 . Em caso de força rna,cr cãso t{)duita ou iato cju principe ou ern cleccrrência de fatos
imprevisiveis ou prevls,\eis üe;onsl..rencres rncai:...rlavers. que inviab,lizem a execucào
da ata tal como pactuada. nos tern-ros da atÍnea 'd cio rncrso ii do caput do at 124 da Lei
no 14.133, de 2021 .
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23.2. Os preços regrstrados, poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de na
hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente ou na hipótese de eventual aumento superior ao preço praticaCo no
mercado, observando o disposto ncs parágrafos 1o 20. 3.) e 4'do art. 41 c/c paragraíos 1',
20, 3o e 4o do art. 42 do Decreto No07 de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Ler
No14. l33/2021 no Município de Coiinas do TocantinslTC.

23.3. NEGOCTAÇÃO DE pREÇOS REGTSTRADOS

23.3.1. Na hipótese de c preço rêgistracio tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

23.3.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será lrberado do clrnp'911155o assumroo q,Janto ao item registrado, sem
aplicação cie penalidades adminrstrativas

23.3.1 .2 Na hrpótese prevista irü item antercÍ : Orgão Gerenciador icnvocerá os
fornecedores do cadastro de resen,a. na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo coqvocará os licitantes ou Íornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

23 3.1 3. Se não obtiver êxrto nas eeç;ociaçÕes. o Orgão Gerenciador orocederá ao
cancelamento da Ata de Registro cle Preços, adotanCo as medidas cabíveis para obtenção
de contrataÇão mais vantalosa.

23.3.1 .4. Na hipótese de redução do preço reg,stradr Orgào Gerenciador conrunicará aos
órgáos e às entidades que tiverem Íirmado ccntratcs decoríentes da Ata de Rêgistro de
preços para que avaiiern a conveniêncra e a opor-tunioade de dlligenciarem negocraçâo com
vistas à alteraÇão contr3tual obser',iado o disposto 

",c 
arl. 124 da Lei no 14Í33 de 2021 .

23.3.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado ê o
fornecedor não poder cumprir as obrigaçóes estabelêcidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato supervêniênte que supostarnente o impossibilite de cumprir o
comprom isso.

23.3.2.1 . Neste caso, o íornecedc!'encaminhará. lLirrtemente com o pedido de alteraÇão, a
documentaçâo comprobatÓrra ou a planilha de cL.rSi{)S que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relaçáo às condiçÕes inicialmenie pactuadas.

23.3.2.2. Nâo hipótese de nâo comprcvação da existêncra de fato superveniente que
inviabilize o preço regrstrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o Íornecedor deverá cumÉrrir as obrigaçÕes estabelecrdas na ata, sob pena de
cancelamento do seu reEistro nos termos do item 23.1 . sem preJuizo das sançóes previstas
na Lei no 14 1 33, de 2O2i . e na legrslaÇào aplicável.

23,3.2.3. Na hipótese de cancelamento do regislpçr do fornecedor. nos termos do item
anterior. o gerenciador convocai-á cs fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 24.3

l()
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23.3.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes. o órgão ou entidade gerenctadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços. nos terrnos do ilem 24 4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtencáo ca contrataÇáo rnars vantajosa.

23.3.2.5. Na hipótese de comprcvaÇão Ca majoração cjo preÇo de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto nc item 23 3.1 e nc item 23.3.2, o órgáo ou entidade
gerenciadora atualizará o preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

23.3.2.6. O órgão ou entidaoe gerenc,adora ccmunicará aos órgãos e às enttdades que
tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos sobre a eÍetiva alteraÇão
do preço registrado. para que avaliem a necessidade de alteraÇão contratual, observado o
disposto no art.. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

XXIV- GANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

24.1. O registro do forÍtecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

24.1 .1 . Descumprir as cond!çÕes da ata Ce registro cJe preços. sem motivo justificado;

24 2.2. Neo retirar a noia de erfipenho. ou insrrurr':errto equivalente. no prazo estabelecido
pela Administração sern justiÍicativa razoável,

24.1.3. Não aceitar Lranter seu preÇo registrado. na hipótese prevista no artigo 27, s 2", do
Decreto no 11.462. de 2023. ou

24.1.4. Sofrq sanÇão prevtsta nos rnctsos lll ou lV clc caput do art 156 da Let nc 14.133.
de 2021

24.1.4.1 . Na hipótese de aplacação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
'156 da Lei no 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de regislp6 6s preÇos. podeiá o órgão ou a entidade gerencradora
poderá, meoiante decisão Íundamentacia. decidir pera manutençáo do registro de preços,
vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

24.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, qarantidos os principros do
contraditório e da ampla deíesa.

24.3. Na hipótese de cancelamento do registro do rbrnecedor. o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licttantes que compÕem o cadastro de reserva. observada
a ordem de classificação.

24.4. O cancelamento dos preçús registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de precos. tctal ou oarcialmenÍe. nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas

24.4.1 . Por razão Oe inte resse púbi'cú,

24.4.2. A peoido do Íornececor oecorrente de caso lc(r-lto ou forÇa maior, ou

11'-
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24.4.3 Se náo houver êxito nas ÍegociaÇóes. nas nrpóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inÍerior ao preço regisúado, nos tei-mos dos artigos 26 § 30 e 27, §
40, ambos do Decreto no 11 .462, de 2023

XXV - DA SUBCONTRATAÇÃO

25.'1. Não será admitida a subccntrataçâo do objeto .ontratual:

25.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilid ade integral do
contratado pela perfeita execuÇão contratual. cabendo-lhe realizar a supervisáo e
coordenação das ativrdades do subcontratado. bem como responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprin-,ento das otrrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

25.3. A subcontrataçáo depende de autoÍização pfévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de quaiiÍicação técnica necessários para a
execuçáo do objeto.

25.3.1 . O contratado apresentará à AdministraÇáo documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente

25.4. E vedada a subcontratação dé pessoa íísica ou juridica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira, trabalhista
ou civil com dirrgente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na contrataÇãc ou atue na fiscaiizaÇão ou na gestão do contrato. ou
se deles forem cônJuge. conrpanheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinldade,
até o terceiro grau.

XXVI _ DAS 
'NFRAÇOES 

ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

26.1 . Comete infraçãc admrnistrattva nos termos da lei o licitante que. com dolo ou culpa:

26.1 .1 . Deixar de entregar a docuinentação exigida oarâ o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame,

26.'l .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta ern especial quando'

2.6.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último iance ofertado ou após a negociação,

26.1.2.2. Recusar-se a enviai- o detaihamento da pi'cposta quando exigível.

26.1 .2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a êtapa competitiva: ou

26.1 .2.4. Apresentar Frcposta em desacordo com as especificaÇÔes do Edital.

26.1.3. Não celebrar o contÍato ou o rnstrumejrtc equivalente ou não entregar a
documentação exigrCa para a contrataçâo, quanCo ccn!ocado denko do prazo de validade
de sua proposta

26.1.3.1 . Recusar-se, sem lustificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrur,ento equivaiente no prazo estabelecido pela Adminlstração.
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26.1.4. Apresentar deciaração ou docu,'nentação Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaÇão

26.'1.5. Fraudar a licitaçáo.

26. í .6. Comportar-se de modo inidôneo oJ cometer lraude de qualguer natureza em
especial quando:

26.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

26.1 .6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento:

26 1.7 . Pralicar atos ilícitos com vistas a f!'ustraí os cbjetivos da licitaçáo.

26.1 .B Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nn 12 846. de 20'13.

26.2. Com fulcro na Lei n'14.133, de 202'l., a Administração podêrá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

26.2.1 . Adve.tência

26.22. Mutta,

26.2.3. lmpedimentc de licitar e contratar; e

26 2.4. Declaração de inidonerdade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilrtação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

26.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

26.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.

26.3.2 As peculiarÍdades do caso concreto.

26.3.3. As circunstâncias agÍavantes cL! atenuantes

26.3.4. Os oanos que dela prov;erem para a Adminisir-aÇáo Pública

26.3.5. A implantação ou o aperÍ'eiçoamento Ce progrema de integridade. conforme normas
e orientaçÕes dos órgãos de controie.

26.4. A multa será recclhrda em percentual de 0,5% .r 30% lncidente sobre o valor da
contrataçâo licitado, recolhida no prazo nráximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

26.4.1 . Para as infraçÕes previstas dos itens 26.1.1. a 26.1.3. a multa será de 2% do valor
da contrataÇáo.

26.4.2. Para as infraçÕes previstas dos itens 26.'|..4 a 26.1.8 a muita será de 15% a 30%
do valor da contrataÇáo.

26.5. As sançÕes de advertência impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou cor.rrratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.

l
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26.6. Na aplicação da sanÇão de nrutra sei'á facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua informação.

26.7. A sanção de impeciir, ento de licitar e contratar sei'á aplicadâ ao responsável em
decorÍência das infraçÕes admrn st:'ativas relacionacas dos itens 2ô.1 1 a 26.'1 3. quando
não se justificar a imposrção de penalidade rnais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbíto da Administraçãc Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencêr o órgão ou entidade, pelo orazo máximo de 3 (três) anos.

26.8. Poderá ser apli.ada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar. em clecorrência da p,rática das rrfíaÇÕes dispostas dos itens 26.1 .4 a
26.í.8, bem como pelas infraçÕes administratrvas prrevrstas dos itens 26.1.1 a 26.1.3 que
justifiquem a imposição de pena|dade mais grave que a sanÇão de impedimento de lrcitar
e contratar. cuja d uração observa rá o prazo previsto no §5o do a rt. 156 da Lei no 14.133, de
2021

26.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preçc ou em
aceitâr ou retirar o instrumento ccntratual equi\.,alente no prazo estabelecjdo pela
Administração, descrita no item 18.2 1. caraclerizará o descumprimento total da obrrgação
assumida e o sujeitar'á às penalidades e à rmediata pêrda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entrdade promotora da licitação, nos terrnos do §4" do art. 45 da lN Seges/ME
no 73, de 2022.

26.10. A apuraçáo de responsabil,oâde ielacionaoas às sanÇôes de impecitmento de licitar
e contratar e de declaraÇâo de inidoneidade para iicitar ou ccntratar demandará a
instauração de processc de ÍesponsabiilzaÇão a ser conduzido por comissão composta por
02 (dois) ou n-':ais sen idores estávers, que avaliará fatos e ctrcunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adludicatátio lÊÂ no prazo de '15 (ouinze) dias úteis, contado da
data de sua intimaçáo apresentar oefesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

26.11. Caberá recursô no prazo de 15 (ouinze; dias itteis da aplicaçâo das sançôes de
advertência, multa e irnpedimentc de iicitar e contralar. contado da data da intimaÇào. o
qual será dirigido à autorrdade que tiver proferido a dectsão recorrrda, que se nào a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebirnento dos autos

26.12. Caberá a apresentaÇão de pedrdo de reconsideraçáo da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade pa:'a licitar ou conti"atar no ptazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intin-raÇâô. e deüciido no prâzo máximo de 20 (vinte) dias úteis contado
do seu recebrrnento.

26.13. O recui'so e o pedido de recons,ideÍação terão efeito suspensivo do ato ou da decrsão
recorrida até.lue sobrevenha decisàc {inai da autoridade contpetente.

26.14. A aplicaÇão dâs .jairÇo6rs pie'rísias ne ste Editai nãc exclut, em hipótese alguma, a
obrigaçãc c'r.-: :eparaÇà:, r:rt!gíal C()s r.la:-,Ls causaj:s
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XXVII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes dc prazo estrpulado para tanto.

27.2. Se as obrigaçÕes não íorem cumprioas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto caso em que dêverá a Administracão provldenciar
readequação do cronograma físico -- firranceiro

27.2.1 . Quando a não conclusão deste contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do Contratado.

27.2.1 .1 . Ficará ele constituído em mora. sendo - Ihe apltcáveis as respectivas sançoes
admin istrativas, e

27.2.1 .2. Poderá a Administração optar pela extinçáo deste contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a contrnuidade da execução contratual.

27.3. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por aigunT dos rnr:tivos previstos no art. 137 da Lei
No14.13312021 , bem conro aÍnigavêlmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

27.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei N'í4.133i2021.

27.3.2. A alteraçáo social ou inodificaçào da finalidade ou cja estÍutura da enrpresa não
ensejará rescisão se não restringii'sua capacidade dÊ concluir o contrato.

27.3.3. Se u ooul2,;âo rmpiicar mudança da oessoa luridica contratada, Ceverá ser
Íormalizado Termo Aditivo para alteração subjetivà.

27 .4. O Termo de rescrsão, sêmpre que possível, será precedido:

27.4.1 . Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou paÍclalmente cumpridos:

27 .4.2. Relaçãro dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

27 .4 .3. lndenzação e mLrltas.

XXVIII- DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

28.1. Será divulgada ats da sessào pública nc sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certan]e na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para
o primeiro dia útii subsequente. no rnesmo horárro antericrmente estabelecido. desde que
não haja comunicação enr coritraiir.,. pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as r"eferências dê terrpc nc Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasílie - tiF

28.4. A homologação do resuitaclo desta licitação nâo implicará direito à contrataÇáo

28.5. As nonnas disciplinadoras cla licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principro da isononia a finalidade e a segurança da contratação.
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28.6. Os licitantes assumeÍn todos os custos de preparaçáo e apresentaÇáo de suas
propostas e a Administraçáo não sera. em nenhum casc. responsável por esses custos.
independentemente da conduÇão cL: do resultado do processo licltatórjo.

28.7. Na contagem clos i-'i'azos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e inclurr-se-á o do vencrmento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

28.8. O desatenoimenic de exigências folnrars não essenciais náo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamenio do ato, observados os prrncípios da
isonomia e do interesse oublrco

28.9. Em caso de divergência e|rtre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais
peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.10. O Eoital e se.is ai1Êaxc,s. estão disponiveis. na íntegra, no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públrcas (PNCP) wlvrv.:cm pTasg oy.:rlrál rne ntais gov br (comprasnet) e no
endereço eletrôrrico https./icciinas to.gov.br/editais

28.1L lntegrami este Éditai, par-a todos os Íins e efctk)s os seguintes anexos.

28.12. Os casos omrssos e demars dúvidas suscitadas seráo dirimidas pelo Pregoeiro. no
endereço eletrÔnico Ínencioladc neste trdital ou através do telefone: (63) 99961-0218.

28.13. O resultaoo da licitação será divulgado no endereço eletrónico
http://wwvit rg-gplqpg_Q yê r!ê41qn!4§-q sv.lr r e no Diário Oficial do Munrcípio de Colinas do
Tocantins/-fO.

XXIX - DOS ANEXOS DO EDITAL

29.1 . lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

29,1,1, ANEXO I _ TERTúO D= REFFRÊNCIA:

29.1 .2. Apêndice do Anexo L

29.1.2.1. Apêncirce - Estudc, Té:nico Preliminar.

29.'1 3 ANEXO ll - iúC,JELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

29.1 4 ANEXC il - MINUTA DA ArA DE REGISTRO DE pREÇO;

29,1 .5, ANEXO IV _ I\4INUTA DO CONTRATO.

Colinas do "focantins/'fo, aos trinta (30) dias do mês abril de 2026.
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Malvina da Cruz Nascimento
Secretária Adjunta de l. icitação
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